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Seção I
Gabinete do Prefeito

  Altera o Decreto nº 7.908, de 4 de janeiro de 2021, e Decreto nº 8.154, de 19 de outubro de  2021, e dá outras 
  providências.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 7.908, de 4 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º (…)
 I – Secretário de Economia e Finanças: Felipe Slikta Padilha, nomeado por meio da Portaria nº 1.092, de 4 de abril de 2022;
 (...)”

 Art. 2º Fica alterado o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 8.154, de 19 de outubro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1º (…)
 I – Secretário de Economia e Finanças: Felipe Slikta Padilha, nomeado por meio da Portaria nº 1.092, de 4 de abril de 2022;
 (...)”

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 4 de abril de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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